LEI  N° 318, de 20 de setembro de 2004.

Altera dispositivos do Departamento do Trânsito e Cria a Autoridade Municipal de Trânsito e a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, e dá outras providências.



 Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



 FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica alterada a redação do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 01 de 03 de janeiro de 2001, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Público Municipal, que passará a vigorar com o seguinte texto:



“Art. 3º ...



§ 2º  Ao Departamento Municipal de Trânsito, subordinado ao Gabinete do Prefeito, compete:

I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II – planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres, animais e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;

III – implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário;

IV – coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;

V – estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI – executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis e aplicação das penalidades e multa, por infrações de circulação, estacionamento e paradas previstas na Lei Federal nº 9.503/97 – CTB, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VII – aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e paradas previstas na Lei Federal nº 9.503/97, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VIII – fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;

IX – autorizar e fiscalizar a realização de obras e eventos que interfiram na livre circulação de veículos e pedestres, de acordo com o regulamento pertinente, arrecadando as multas que aplicar;

X – exercer as atividades previstas para o órgão executivo municipal de trânsito, conforme o disposto no § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 9.503/97 – CTB;

XI – implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias públicas, arrecadando os valores daí decorrentes, se for o caso;

XII – arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos, objetos e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas, arrecadando os valores decorrentes da prestação  destes serviços;

XIII – credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga individual;

XIV – integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de competência, com vistas à unificação de licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;

XV – implantar as medidas da Política e Programa Nacional de Trânsito;

XVI – promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;

XVII – planejar e implantar medidas para a redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;

XVIII – registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;

XIX – conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal;

XX – articular-se com os demais Órgãos do Sistema Nacional de Trânsito do Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;

XXI – fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruídos produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido na Lei 9.503/97;

XXII – vistoriar veículos que necessitam de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;

XXIII – firmar convênios e contratos, observadas as regras da Lei Federal 8.666/93, com pessoas jurídicas de direito público ou privado, visando a consecução dos objetivos e finalidades indicados nesta Lei.




Art. 2º Para o desempenho das atribuições e competências definidas no artigo anterior e nesta Lei, o Departamento será assessorado, no que couber, pelos demais Órgãos da Administração, e, especificamente:

I – no desenvolvimento de atividades de engenharia de tráfego, pelo Setor de Planejamento, da Secretaria de Administração e Planejamento;

II – na educação de trânsito, pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto;

III – no controle de análise de estatística, os dados serão colhidos junto aos respectivos órgãos e processados junto ao Departamento de Trânsito;




Art. 3º As atribuições de fiscalização e policiamento ostensivo de trânsito serão executadas pela Brigada Militar, mediante Convênio.




Art. 4º Fica criada a autoridade de trânsito municipal, que será representado por um servidor público municipal do Quadro de Empregos de Pessoal Contratado, designado pelo Prefeito Municipal, que coordenará o Departamento de Trânsito e Sistema de Infrações de Trânsito – SIT, a nível municipal, no que couber, à qual compete ainda:

a) convocar e presidir as reuniões do Órgão Executivo Municipal de Trânsito;

b) coordenar as atividades de fiscalização; engenharia de tráfego; educação para o trânsito; levantamento, análise e controle dos dados estatísticos;

c) coordenar as atividades administrativas do Departamento Municipal de Trânsito;

d) representar o Departamento Municipal de Trânsito perante à comunidade;

e) executar e propor planos de trabalho;

f) receber os recursos interpostos contra as autuações de trânsito e processar o seu encaminhamento à JARI ou outros Órgãos competentes;

g) após manifestação da JARI, processar e encaminhar ofícios de respostas dos julgamentos aos recorrentes, se estes não foram enviados pela Secretária da JARI;

h) coordenar as atividades relacionadas com a Semana Municipal de Trânsito, comemoradas em Setembro;

i) apreciar o recurso de defesa da autuação de trânsito.

j) acompanhar a fiscalização de trânsito da Brigada Militar a nível municipal, nos termos do Convênio.

 Art. 5º Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, órgão colegiado responsável pelo julgamento dos recursos interpostos contra as sanções impostas pelo Município, em cumprimento a sua competência disposto na Lei n° 9.503, de 23/09/97 - Código de Trânsito Brasileiro.

 
 
 
       Parágrafo Único A JARI analisará os processos administrativos de sua competência, decidindo sobre os recursos oferecidos contra sanções impostas no trânsito, dando ciência da decisão ao recorrente e ao Prefeito Municipal.




      Art. 6° A JARI será composta de três membros, e os respectivos suplentes, representantes dos seguintes órgãos ou entidades:

I - um servidor do Município, indicado pelo Prefeito Municipal, que a presidirá;

II – um representante do CONSEPRO;

III – um representante dos Círculos de Pais e Mestres de Westfália.





§ 1° Os membros da JARI serão nomeados por portaria pelo Prefeito Municipal.





§ 2° O mandato dos membros da JARI e seus suplentes será de 1 (um) ano, com possibilidade de recondução por igual período.





§ 3° A JARI somente poderá deliberar com a totalidade dos seus membros.





§ 4° Das decisões da JARI caberá recurso ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN.



 





§ 5º Dois dos membros integrantes da Jari deverão ter, no mínimo, ensino médio concluído.





Art. 7º O Município será responsável pela infra-estrutura da JARI, tomando todas as providências que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento.





Art. 8º Caberá à JARI criar seu regimento interno, segundo as Diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito.





Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei nº 01 de 03 de janeiro de 2001 e da  Lei n° 154 de 06 de setembro de 2002.





Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





GABINETE DO PREFEITO,  15 de setembro de 2004.      









Alcido Lindemann









Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
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